
Classif. documental 30.01.01.01

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

2.1. A aquisição dos produtos está prevista na programação orçamentária da
Secretaria de Atividades Administrativas (SAT) de 2023, relativa ao ID 34, no SIGA-GO

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Descrição do Objeto. 

1) 01 (uma) unidade de Armário claviculário para 20 chaves com chaveiro, caixa em  
chapa de aço, dimensões aproximadas 20x16x7,4cm, com 2 (duas) chaves e 20 (vinte) 
identificadores de chaves com fechadura.

Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 232199

2) 200 (duzentas) unidades de Capa de chuva com capuz, transparente, material
plástico, impermeável, comprimento 120cm, largura 80cm.

SIASG: 267853

3) 08 (oito) unidades de Mesa plástica, material polipropileno, medindo,
aproximadamente, 70 x 70cm, cor branca, referência marca MOR ou similar.

Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 275047

4) 02 (duas) unidades de Microfone sem fio Shure Digital SLXD24/SM58-L55 - Sistema
sem fio com transmissor de Mão SLXD24/SM58 Faixa de Frequência L55 (646 - 690
MHz)

Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 343388

1.1. A aquisição dos materiais visa atendimento à Justiça Itinerante, Gabinete do
Desembargador Alberto Nogueira Junior, Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de Solução de Conflitos, EMARF e SGP.
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5) 27 (vinte e sete) unidades de Porta-banner de alumínio anodizado, base articulada
tipo tripé, haste telescópica com ajuste em dois estágios e altura máxima de 2,20m,
desmontável, portátil, conexões em nylon de alta resistência e garras para prender o
banner.

Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 313079

6) 01 (uma) unidade de Projetor XGA 3400 Lúmens HDMI Powerlite, Bivolt, cor branca,
E20 Epson ou similar.

Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 217445

7) 02 (duas) unidades de Quadro branco magnético, com as seguintes características:

Superfície de secagem rápida;
Com apoio para apagador e pincéis;
Moldura em alumínio;
Medidas aproximadas: 120 x 90cm.
Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 464327

8) 02 (duas) unidades de Quadro branco magnético com tripé, com as seguintes  
características:

Superfície de secagem rápida;
Com apoio para apagador e pincéis;
Moldura em alumínio;
Medidas aproximadas: 90x60cm;
Contendo 1 (um ) apagador e 4 (quatro) marcadores nas cores azul, preta, 
vermelha e verde, sendo 1 (uma) unidade de cada cor;
Referência: marca Stalo ou similar.
Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 485412

9) 01 (uma) unidade de Quadro branco com as seguintes características:

Moldura em alumínio;
Acabamento em policarbonato;
Medidas aproximadas: 200x120cm;
Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 481217

10) 01 (uma) unidade de SMART TV LED 32 polegadas, FULL HD, com as seguintes
características:
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Deve ser item de série, novo, de primeiro uso e que faça parte da linha atual de 
comercialização do fabricante na data de entrega das propostas;
O fabricante do TELEVISOR deve possuir suporte técnico no Brasil;
Deve ser do tipo LED com tamanho diagonal de 32” (trinta e duas polegadas);
Tipo de TV: Smart TV;
Resolução: Full HD;
Quantidade de entradas USB: 1;
Quantidade de entradas HDMI: 2;
Wi-Fi integrado;
Conteúdo da embalagem: Tv, controle remoto, cabo de alimentação AC, manual 
do usuário, termo de garantia, parafusos da base e base;
Bivolt;
Idioma para operação e configuração do equipamento: português;
Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo;

SIASG: 443966

11) 02 (duas) unidades de SMART TV LED 55 polegadas, ULTRA HD 4K, com as
seguintes características:

Deve ser item de série, novo, de primeiro uso e que faça parte da linha atual de 
comercialização do fabricante na data de entrega das propostas;
O fabricante do TELEVISOR deve possuir suporte técnico no Brasil;
Deve ser do tipo LED com tamanho diagonal de 55” (cinquenta e cinco polegadas);
Bivolt;
Tipo de TV: Smart TV;
Resolução: Ultra HD 4k;
Frequência: 60Hz;
Quantidade de entradas USB: 1;
Quantidade de entradas HDMI: 3;
Wi-Fi integrado;
Bluetooth: Sim;
Processador: Cristal 4K
Potência dos alto-falantes: 20W RMS
Conteúdo da embalagem: Tv, controle remoto, cabo de alimentação AC, manual 
do usuário, termo de garantia, parafusos da base e base;
Idioma para operação e configuração do equipamento: português;
Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.
Certificado homologado pela Anatel e pelo Inmetro;
Certificação: Procel A.

SIASG: 471011

12) 01 (uma) unidade de Suporte em aço reforçado, cor branca, 25cm, para projetor de
teto E20 Epson ou similar.

Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 465618

13. 01 (uma) unidade de Suporte de parede, articulado, para TV de 32 polegadas com
as seguintes características:

Indicado para TV de 32 polegadas;
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Local de fixação: parede;
Inclinação de 15 graus para cima e para baixo;
Material: aço carbono;
Cor: Preta;
Padrão Vesa: 75x75; 100x100; 200x200; 300x200; 300x300; 400x100; 400x400 
mm;
Capacidade de peso: 20 Kg ou superior.
Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 450792

14 02 (duas) unidades de Suporte de parede, triarticulado, para TV de 55 polegadas . 
com as seguintes características:

Indicado para TV de 55 polegadas;
Local de fixação: parede;
Inclinação de 15 graus para cima e para baixo;
Giro lateral de 180 graus;
Material: aço carbono;
Preta;
Padrão Vesa: 200x200; 300x200; 300x300; 400x100; 400x400 mm;
Capacidade de peso: 35 Kg ou superior.
Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.

SIASG: 439503

3.2. Obrigações:

3.2.1. Condições de participação e fornecimento:

3.2.1.1. As empresas deverão indicar em suas propostas as características do material e 
a marca cotada;

3.2.1.2. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais do 
fabricante, adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento e que 
confiram aos mesmos a proteção necessária, de acordo com a legislação vigente sobre 
embalagens (Resolução RDC 259 de );20/09/2002

3.2.1.3. O fornecimento obedecerá aos seguintes procedimentos:

3.2.1.3.1. O prazo de validade será de, no mínimo, 12 meses e deverá estar indicado no 
produto ou em sua embalagem pelo fabricante;

3.2.1.3.2. O prazo de garantia do fornecedor deverá ser de, no mínimo, 12 meses;

3.2.1.4. As empresas deverão proceder à entrega do material, no Almoxarifado do TRF 
da 2ª Região, com as mesmas características e as marcas cotadas em suas propostas;

3.2.1.5. Deverão ser imediatamente trocados os materiais fornecidos, se na fase de 
recebimento/conferência for constatado que os mesmos foram entregues após 
decorridos mais de 20% da validade indicada pelo fabricante;

3.2.1.6. Todo e qualquer material fornecido que vier a apresentar defeito(s) decorrente
(s) de falha(s) no processo de fabricação, ou devido à má qualidade, deverá ser 
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substituído pela empresa fornecedora, durante o prazo de 12 meses, após o 
recebimento definitivo (atesto);

3.3) Critérios de Sustentabilidade.

3.3.1. Os produtos a serem adquiridos deverão ser feitos ou funcionar de forma a:

3.3.1.1 usar menos recursos naturais em seus processos produtivos;. 

3.3.1.2. conter menos materiais perigosos ou tóxicos;

3.3.1.3. ter maior vida útil;

3.3.1.4. consumir menos água ou energia em sua produção ou uso;

3.3.1.5. poder ser reutilizado ou reciclado;

3.3.1.6. devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem que utilize 
materiais reciclados ou recicláveis, com o menor volume possível, porém com garantia 
de proteção durante o transporte e o armazenamento;

3.3.1.7. Devem privilegiar a produção local, incentivando o desenvolvimento local e 
contribuindo para a redução dos custos de transporte: uso de combustíveis fósseis, 
emissão de gases de efeito estufa;

3.3.1.8. Devem substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1. A estimativa das quantidades foi informada por e-mail (Justiça Itinerante
e Gabinete Dr. Alberto Nogueira Junior), memorandos n.ºs TRF2-MEM-2023/05233
(Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos), TRF2-MEM-
2023/05151 (EMARF) e SGP (TRF2-MEM-2023/05246).

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1. Planilha de preços:

5.1.1. Número do documento no SIGA-DOC: TRF2-INC-2023/01948

5.2. Relatório da Pesquisa de Preços:

5.2.1. A pesquisa de preços foi realizada de acordo com a IN SEGES/ME n.º 65/2021;

5.2.2. O método utilizado para o cálculo do custo estimativo foi a média dos 3 (três) 
preços consultados no Portal de Compras do Governo Federal - Painel de Preços, 
pesquisa direta com fornecedores, bem como em sítios eletrônicos de domínio amplo;

5.2.3. As páginas impressas em pdf referentes as empresas pesquisadas estão nos 
documentos n.ºs TRF2-INC-2023/01941 e TRF2-INC-2023/01942;

5.2.4. A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Luiz Rogério Navega Miguel, 
matrícula 10.952, Supervisor da SECMAT/DIMAT, em 06/07, 10, 15, 17 e .30/08/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

6

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1. Estimativa do Valor da Contratação: R$ 37.354,04

6.2. Número do documento no SIGA-DOC: TRF2-INC-2023/01943

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1. VER ITEM 3

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

8.1. Não haverá parcelamento da contratação, tendo em vista tratar-se de
aquisição para atendimento imediato à Justiça Itinerante, Gabinete do Desembargador
Alberto Nogueira Junior, Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de
Conflitos, EMARF e SGP.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1. Adequar o estoque de materiais de forma a permitir o funcionamento
normal da Justiça Itinerante, Gabinete do Desembargador Alberto Nogueira Junior,
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, da EMARF e
SGP dotando-os de condições materiais para a realização de suas atividades.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Indicar servidores para fiscalização e gestão contratual.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

11.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

12.1. Para eliminar risco de impacto ambiental com o descarte dos itens
utilizados e classificados como perigosos (Classe I), será executado o processo de
gerenciamento de resíduos previstos no Programa de Gerenciamento de Resíduos
Institucional.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

13.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução
descrita mostra-se necessária e tecnicamente possível. Portanto, viável a contratação
pretendida.

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2023.
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LUIZ ROGÉRIO NAVEGA MIGUEL 
Supervisor(a) 

DIVISAO DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1043890&sigla=TRF2ETP202300219
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1043890&sigla=TRF2ETP202300219
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1043890&sigla=TRF2ETP202300219

